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Ata de continuidade de certame. 
 
 
 
 

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 14:00 horas 
à Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão 
sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto,  estando presentes os demais 
membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, 
Flavio Fernandes José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e 
Wanessa Moreth Florêncio de Souza nomeados através da Portaria Nº 412 de 16 de 
julho de 2020, para julgamento do Processo nº 9.404/2020, Pregão Presencial 
004/2021, licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, 
com cota de exclusividade para MEI, ME e EPP, para Registro de Preços que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS 
COM SEGURANÇA NAS UNIDADES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA/RJ. Em prosseguimento ao certame, dados quinze minutos de 
tolerância, compareceu a empresa LUXMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA ME, representada pelo sr. Welthon Santana de Faria. As demais licitantes 
credenciadas estiveram ausentes nesta fase do certame. Reuniu-se a comissão para 
abertura dos envelopes de habilitação das empresas classificadas após a 
reclassificação dos itens a saber: a empresa LIMP SAFE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI; a empresa LUXMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME e a empresa TRYAL ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA. 
Antes da abertura dos envelopes, foi solicitado pelo senhor pregoeiro que a licitante 
presente verificasse a inviolabilidade dos envelopes, o que foi feito sem 
questionamentos. Após abertura dos envelopes de habilitação, verificou-se que: 1) a 
empresa LUXMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME cumpriu todas 
as exigências do edital, porém não apresentou os documentos originais para 
autenticação das cópias reprográficas em seus documentos de habilitação, foi então, 
consentido pelo pregoeiro o prazo de 24(vinte e quatro) horas para apresentação 
dos documentos originais perante a comissão de pregão; 2) a empresa TRYAL 
ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA apresentou balanço patrimonial com ausência do 
termo de abertura e encerramento, sendo declarada INABILITADA e passando o 
item 15 para a empresa EBS COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA; 
3) a empresa LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI cumpriu com 
todas as exigências do edital, perfazendo-se o valor de sua proposta em R$ 3.650,40 
(três mil, seiscentos e cinquenta reais e quarenta centavos), sendo declarada 
VENCEDORA para o item 08. O pregoeiro informou que irá sobrestar o certame 
para comunicar a empresa EBS COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
sobre a abertura de seu envelope de habilitação e aprazou a continuidade deste 
certame para o dia 08/02/2021 (oito de fevereiro de dois mil e vinte um) às 14:00 
(quatorze) horas. Segue anexo histórico do pregão. Ficam, desde já, as empresas 
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LUXMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME e LIMP SAFE 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI convocadas para apresentação das 
amostras de seus itens no prazo de 48(quarenta e oito) horas na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av Saquarema, 4299 – Porto da Roça – 
Saquarema-RJ, conforme Termo de Referência - item 6 - CRITÉRIO DE 
RECEBIMENTO. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 14:56 
horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata 
que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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PROPONENTE: 
 

LUXMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME 


